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Cbütocul cdc por dtvcrooo fotorco, a obro do

ccté 

tcrasi no

a curto proso. Uo entendo, poro que ücjcrj evitodoa ou 

troo iapccíllio^ tornc-^c nccc^ocrto que o .'oder 

etrcvé;. do Cuniciprlidede injete rccur ;oo 

tornando po_,ívcl oo Ítunicípio equipamento de grande oj_ 

ccnce para r.cmunídede. Auuira c que, olícíto c Couta íle 

•jfi, cumprido o degimonto interno, envio tíe expedi ente 

ao Cxccientí-;»no c.il.or > refeito .bunicipai objetivando 

a liL’crc'fo de verba no montante de CZ.A 50-C30,0D ( 

quente ni I cruzado ) dc»tinrdo^ o - cn .truçco do prédio 

onde -crci in talado o Instituto .bedíco Lege! de 

Frio.

i net i tu to Medí co Legal, ••enr: doe o . di fieu I dedea 

retomando :;cu curoo normal eendo poeuívcl ocui

PÚblico 
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